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Assunto: ReÍorço de lndicação Ns108/2021.

Reqte: VeÍeador Vanderlei de Oliveira do Amaral

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

O Vereador do PSC (Partido Social Cristão) que este subscreve, vem até

Vossa Excelência, com base no Art. 176, do Regimento lnterno, requerer, após lido em

Plenário, seja encaminhado ao Prefeito Municipal, a seguinte indicação:

Venho através dessa lndicação, reÍorçar o meu pedido de lndicação Ne

LO8{2O2L, que solicita ao Poder Executivo através de sua secretaria competente, o

estudo reÍerente a possibilidade de Trabalhadores do Conselho TutelaÍ possuir Plano

de Saúde via lpê. (lndicação Ne 108/2021, em anexo).

Justificativas em plenário.

Plenário Jovêncio José Pedroso, 12 de dezembro de 2023

Vanderlei de liveira Amara I

Vereador - PSC
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Reqte: Vanderlêi do Amaral

Reqdq: Freíeito Municipal de Jóia

O Vereador da PSC (Partido Social Cristão)que esfe subscreve, vem
oté Vosso Excelência com bose no ortiga 176 do regimento interno,
requerer, após lido en Plenário, seja encarnínhçdo ao Prefeito Municipol
a seguinte indicoçõo:

)ustificativos em plenario

Plenório Javêcia Jasé Pedroso,0T de Setembra de 2A21
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ASSUNTO - Plano de Saúde Para funcionárlos Públicos em CotÚrato I

Temporário. l

Solicito a Administração Municipal procedã, por melo de l

Secretaria Competente, êstudo sobre a posslbilidade de Trabalhadores
do Conselho Tutelar ter plano de §aúde via lpê.


